
Teresina, 18 de setembro de 2024.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Comissões Temáticas 
 
Referência: 
Processo nº 571/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 90/2024 
 
Autoria: Edilberto Borges - Dudu
 
Ementa: Reconhece os portadores de Fibromialgia como pessoa com deficiência no âmbito
do Município de Teresina.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer “Comissão de Legislação”  
 
Ação realizada: Parecer Constitucional  
 
Próxima Fase: Para Análise e Pareceres
 
  
 

Joao Pedro de Almeida Coelho 
Assessor 
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